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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o Ficam sustados os efeitos do Decreto do Presidente da 

República, de 11 de dezembro de 1998, sem número, que homologa a demarcação 

administrativa da Terra Indígena Maraiwatsede, localizada nos Municípios de Alto 

Boa Vista e São Félix do Araguaia, no Estado do Mato Grosso.  

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 11 de dezembro de 1998, o Sr. Presidente da República 

assinou Decreto pelo qual homologou a demarcação administrativa da terra indígena 

Maraiwatsede, localizada nos Municípios de Alto Boa Vista e São Félix do Araguaia, 

no Estado do Mato Grosso.   

O ato do Presidente da República deveria ter como objetivo 

promover o deslinde das terras indígenas, nos termos estabelecidos pela 

Constituição Federal, ou seja, as terras de ocupação indígena. No entanto, sob o 

pretexto de assegurar o direito dos índios, demarcou as terras ocupadas por 

agricultores, provocando inúmeros prejuízos sociais e econômicos na região afetada.  

A extensão da área demarcada é de 165.241 hectares. 

Entretanto, a demarcação incide sobre uma área que não era ocupada pelos índios, 

mas por uma população rural de aproximadamente 4.000 agricultores, que 

produzem nessas terras para sua sobrevivência.  

Trata-se de uma gleba remanescente da propriedade rural de 

propriedade da empresa Liquifarm Agropecuária Suiá-Missu S/A, com área de 

695.843 hectares . Na década de 1960, a SUDAM exigiu uma série de documentos 

e certidões para liberar um financiamento para a empresa, entre os quais uma 

certidão da FUNAI que veio a confirmar que não existia índios na área.  

Preocupada com a lisura e perfeição dos documentos da área, 

a Agropecuária Suiá Missu realizou o registro “Torrens”, no ano de 1971, para o que 

instruiu com Certidão do então Presidente da FUNAI, General Bandeira de Melo, 

informando a inexistência de aldeamento indígena na região. Posteriormente, a 

empresa AGIP Petróleo adquiriu a área e, não tendo mais interesses comerciais na 
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região, desfez-se das terras, fracionando a venda das terras. Mas, por falta de 

compradores no dia do Leilão, uma gleba de 168 mil hectares não foi vendida, e não 

há registros de que foi doada pela empresa ou expropriada pelo Poder Público. Essa 

área remanescente que, agora, se encontra sob litígio, foi ocupada mansa e 

pacificamente por agricultores.  

A área em litígio deu origem ao distrito de Estrela do Araguaia, 

que abriga  mais de 4.000 moradores, com duas escolas públicas, onde freqüentam 

cerca de 1.000 alunos, Postos de gasolina, farmácias, instalações industriais, 

secadores de produtos agrícolas e de empacotamento de arroz, rodoviária, posto de 

saúde, hotéis, igrejas e toda a infra-estrutura urbana.  A área rural é composta por 

700 famílias que praticam a agricultura familiar, em suas posses.  

Em 1998, desconsiderando o fato de não existir índio na gleba, 

o Ministério da Justiça iniciou uma série de ações que culminaram na criação da 

reserva indígena, destinando as terras para os índios Xavante. Segundo testemunho 

de antigo servidor do, ainda, SPI – Serviço de Proteção ao Índio, órgão que 

precedeu a FUNAI, as áreas da fazenda Suiá Missu nunca foram sede de 

aldeamento indígena, muito menos dos índios Xavante.  

Inconformados com as pretensões da FUNAI, os agricultores 

recorreram às autoridades competentes, em busca de uma solução justa e 

duradoura, pois ali construíram suas moradias e as instalações necessárias para o 

desenvolvimento de suas atividades agropecuárias.  

Foram realizadas inúmeras reuniões com as autoridades 

envolvidas, mas as negociações não foram consideradas. Sob o pretexto de 

reconhecer os direitos assegurados aos indígenas, violaram os direitos individuais 

dos cidadãos não indígenas, que, também, têm seus direitos individuais 

assegurados pela Constituição.  

Até final de 2007, os moradores  dos Municípios de Alto Boa 

Vista e São Félix do Araguaia permaneciam preocupados com a postura da Justiça 

Federal de Mato Grosso que determinou que cerca de 7.000 posseiros deixassem 

suas propriedades rurais e suas residências no distrito Estrela do Araguaia (Posto da 

Mata),  área essa demarcada ilegalmente pelo Ministério da Justiça em 1998 como 

terra indígena, no Município de Alto Boa Vista (1.100 Km de Cuiabá). São 168 mil 
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hectares reivindicados por cerca de 150 índios xavantes. A disputa pelas terras da 

Fazenda Suiá Missú, entre posseiros e índios, vem a mais de quinze anos 

envolvendo todas as esferas governamentais entre outras entidades. 

As terras indígenas, assim consideradas, são aquelas 

definidas no art. 231, § 1º, nos seguintes termos: 

 “Art. 231. ....................... 

§ 1° São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas 

para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação  dos recursos ambientais necessários a seu bem-

estar e as necessárias à sua reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições.” 

 O texto constitucional, ao estabelecer, no art. 231, as 

características das terras indígenas, ou seja, aquelas atribuições que as distinguem 

das demais terras, está, implicitamente, reconhecendo, também, que as demais 

terras não são objeto de demarcação.  

Portanto, à luz de uma correta exegese, o texto constitucional 

não autoriza a demarcação das terras que, embora no passado pré-colombiano 

tenham sido por eles, índios, ocupadas, atualmente não preencham os requisitos e 

as condições estabelecidas no art. 231, em especial em seu parágrafo primeiro.  

Dito isto, fica claro que a Constituição Federal não deu ao 

Poder Executivo, muito menos ao Ministério da Justiça e à Fundação Nacional do 

Índio – FUNAI, a legitimidade para demarcar áreas a seu bel prazer. Foram 

estabelecidos parâmetros que devem ser considerados como referenciais para  o 

processo de demarcação.  

De fato, devem a FUNAI e o Ministério da Justiça formular 

conceito preciso do que seja terra indígena, conforme estabelecido pela Constituição 

Federal. O Supremo Tribunal Federal já assentou jurisprudência no sentido de que o 

disposto no art. 231 da Constituição Federal não tem efeitos retroativos, posto que 

para se reconhecer certa área como sendo “terra indígena” é necessário que exista 

posse atual dos índios, reconhecendo-se a atualidade como sendo o momento da 

promulgação da Constituição.  

Veja-se para tanto o acórdão proferido no Recurso 
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Extraordinário (RE) n.º 219.983, de 1999, e a Súmula 650-STF, in litteris:  

“Os incisos I e XI do art. 20 da CF não alcançam terras de 

aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto.” 

Há outros julgados do Supremo Tribunal Federal no mesmo 

sentido, como a decisão proferida na Ação Civil Originária n.º 278-8, de 1983, no RE 

249.705, de 1999, e o voto do Ministro Cordeiro Guerra no MS 20.235, de 1980, em 

que já dizia:  

“No meu entender, isso só pode ser aplicado nos casos em 

que as terras sejam efetivamente habitadas pelos silvícolas, pois, de outro modo, 

nós poderíamos até confiscar todas as terras de Copacabana, ou Jacarepaguá, 

porque foram ocupadas pelos Tamoios.” 

Outrossim, a demarcação da Terra indígena Maraiwatsede não 

resiste à mais superficial análise, dadas as suas imperfeições, imprecisões, erros e 

equívocos, até as restrições de direitos e garantias fundamentais, que são 

assegurados pelo art. 5° da Constituição, em especial os seguintes:  

 “Art. 5º......... 

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 

podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial; (nosso grifo) 

XXII – é garantido o direito de propriedade; 

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. 

LIV – ninguém será privado de liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal; (nosso grifo) 

LV – aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes”. 

Neste sentido, há de se realçar o caráter arbitrário do Poder 

Executivo, que, por ato unilateral, restringiu e extinguiu direitos individuais, sem 

respeitar o consagrado princípio do devido processo legal. 

De fato, a exorbitância do poder regulamentar, a que se refere 
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o art. 49, inciso V, da Constituição Federal, não se limita ao seu aspecto formal. O 

Poder Executivo exorbita, também, quando, agindo na esfera de sua competência, 

viola garantias fundamentais e os direitos individuais do cidadão. Nossa assertiva 

tem apoio no seguinte acórdão do Supremo Tribunal Federal, que extraímos da 

brilhante Justificação apresentada pelo ilustre Deputado Miro Teixeira, no Projeto de 

Decreto Legislativo n° 5, de 2007, de sua autoria, que se encontra em tramitação 

nesta Casa Legislativa, nos seguintes termos: 

"A RESERVA DE LEI EM SENTIDO FORMAL 
QUALIFICA-SE COMO INSTRUMENTO CONSTITUCIONAL 
DE PRESERVAÇÃO DA INTEGRIDADE DE DIREITOS E 

GARANTIAS FUNDAMENTAIS. 

O princípio da reserva de lei atua como expressiva 
limitação constitucional ao poder do Estado, cuja competência 
regulamentar, por tal razão, não se reveste de suficiente 

idoneidade jurídica que lhe permita restringir direitos ou criar 

obrigações. 

Nenhum ato regulamentar pode criar obrigações ou 

restringir direitos, sob pena de incidir em domínio 
constitucionalmente reservado ao âmbito de atuação material 

da lei em sentido formal. 

O abuso de poder regulamentar, especialmente nos 

casos em que o Estado atua "contra legem" ou "praeter 

legem", não só expõe o ato transgressor ao controle 
jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade desse 
comportamento governamental, o exercício, pelo Congresso 

Nacional, da competência extraordinária que lhe confere o arte 
49, inciso V, da Constituição da República e que lhe permite 
"sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 

do poder regulamentar (...)". Doutrina. Precedentes. (RE 
318.873-AgR/SC, ReI. Min. CELSO DE MELLO, v.g.). 
Plausibilidade jurídica da impugnação à validade constitucional 

da Instrução Normativa STN n" 01/2005." (AC - AgR-QO 1033 / 
DF - DISTRITO FEDERAL - QUESTÃO DE ORDEM NO 

AG.REG. NA AÇÃO CAUTELA R - Relator(a): Min. CELSO DE 
MELLO - Julgamento: 25/05/2006 Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno - Publicação - DJ 16-06-2006 PP-00004 - EMENT VOL-

02237-01 PP-00021) 

Em seu voto, o Ministro CELSO DE MELLO expõe 
percuciente análise das limitações à função regulamentar do 

Poder Executivo, a qual, segundo essa ótica, deve ser posta 
em contraste com os direitos e garantias fundamentais: 
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"Demais disso, cumpre reconhecer que a imposição 
estatal de restrições de ordem jurídica, quer se concretize na 

esfera judicial, quer se efetive no âmbito estritamente 
administrativo, para legitimar-se em face do ordenarnento 
constitucional, supõe o efetivo respeito, pelo Poder Público, da 

garantia indisponível do 'due process of law', assegurada à 
generalidade das pessoas pela Constituição da República (art. 
5º LIV), eis que o Estado, em tema de limitação de direitos, 

não pode exercer a sua autoridade de maneira arbitrária. 

Cumpre ter presente, bem por isso, que o Estado, em 

tema de restrição à esfera jurídica de qualquer pessoa, física 
ou jurídica, não pode exercer a sua autoridade de maneira 
abusiva ou arbitrária, desconsiderando, no exercício de sua 

atividade, o postulado da plenitude de defesa, pois o 
reconhecimento da legitimidade ético-jurídica de qualquer 
medida imposta pelo Poder Público - de que resultem, como no 

caso, conseqüências gravosas no plano dos direitos e 
garantias (mesmo aqueles titularizados por pessoas estatais) - 

exige a fiel observância do princípio constitucional do devido 

processo legal (CF, art. 5º, LV). 

A jurisprudência dos Tribunais, notadamente a do 

Supremo Tribunal Federal, tem reafirmado a essencialidade 
desse princípio, nele reconhecendo uma insuprimível garantia, 

que, instituída em favor de qualquer pessoa ou entidade 

(pública ou privada), rege e condiciona o exercício, pelo Poder 
Público de sua atividade, ainda que em sede materialmente 

administrativa, sob pena de nulidade da própria medida 

restritiva de direitos, revestida, ou não, de caráter punitivo  

 "RESTRIÇÃO DE DIREITOS E GARANTIA DO 

"DUE PROCESS OF LAW LAW'. (...) 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem 

reafirmado a essencialidade desse princípio, nele 
reconhecendo uma insuprimível garantia, que, instituída em 
favor de qualquer pessoa ou entidade, rege e condiciona o 
exercício, pelo Poder Público, de sua atividade, ainda que em 
sede materialmente administrativa. sob pena de nulidade do 

próprio ato punitivo ou da medida restritiva de direitos. (...) 

Esse entendimento - que valoriza a perspectiva 

constitucional que deve orientar o exame do tema em causa - 

tem o beneplácito de autorizado magistério doutrinário (...). 
Não se pode perder de perspectiva, portanto, considerada a 
essencialidade da garantia constitucional da plenitude de 

defesa e do contraditório, que a Constituição da República 
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estabelece, em seu art. 5°, incisos LIV e L V, que ninguém 
pode ser privado de sua liberdade, de seus bens ou de seus 

direitos sem o devido processo legal, notadamente naqueles 
casos em que se viabilize a possibilidade de imposição, a 
determinada pessoa ou entidade, de sanções ou de medidas 

gravosas consubstanciadoras de limitação de direitos. (...)". 

O princípio da proporcionalidade, implícito na ordem 

constitucional em vigor, é visto como faceta do due process of law em sentido 

material (art. 5º, LIV, da Constituição), como consta do seguinte julgado do STF: 

"No tocante ao "caput" do já referido artigo 33 da mesma 
Medida Provisória e reedições sucessivas, basta, para 

considerar relevante a fundamentação jurídica do pedido, a 
alegação de ofensa ao princípio constitucional do devido 
processo legal em sentido material (art. 5º, LIV, da 

Constituição) por violação da razoabilidade e da 
proporcionalidade em que se traduz esse princípio 

constitucional" (ADI-MC 1922 / DF - DISTRITO FEDERAL - 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - Relator(a): Min. MORElRA AL 

VES - Julgamento: 06/10/1999 - Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno Publicação - DJ 24-11-2000 PP-00089 - EMENT VOL-
02013-01 PP-00032) 

Portanto, tendo havido, no ato regulamentar questionado, 

violação ao princípio da proporcionalidade, o devido processo legal objetivo foi 

desrespeitado e ocorreu, em conclusão, a exorbitância do poder regulamentar. 

Em outro acórdão, o STF decidiu que o Poder Público não 

pode agir imoderada e abusivamente mesmo quando edita Lei em sentido estrito, 

sob pena de inconstitucionalidade. Se nem sequer a Lei propriamente dita pode 

ofender o princípio da razoabilidade, muito menos o ato regulamentar ou infralegal 

pode fazê-Io. A seguir, parte da ementa do acórdão cujos fundamentos são 

inteiramente aplicáveis à espécie vertente: 

"TRIBUTAÇÃO E OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

PROPORCIONALIDADE. - O Poder Público, especialmente 
em sede de tributação, não pode agir imoderadamente, pois a 
atividade estatal acha-se essencialmente condicionada pelo 
princípio da razoabilidade, que traduz limitação material à ação 

normativa do Poder Legislativo. - O Estado não pode legislar 
abusivamente. A atividade legislativa está necessariamente 
sujeita à rígida observância de diretriz fundamental, que, 
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encontrando suporte teórico no princípio da proporcionalidade, 
veda os excessos normativos e as prescrições irrazoáveis do 

Poder Público. O princípio da proporcionalidade, nesse 
contexto, acha-se vocacionado a inibir e a neutralizar os 
abusos do Poder Público no exercício de suas funções, 

qualificando-se como parâmetro de aferição da própria 
constitucionalidade material dos atos estatais. - A prerrogativa 
institucional de tributar, que o ordenamento positivo reconhece 

ao Estado, não lhe outorga o poder de suprimir (ou de 
inviabilizar) direitos de caráter fundamental constitucionalmente 
assegurados ao contribuinte. É que este dispõe, nos termos da 

própria Carta Política, de um sistema de proteção destinado a 
ampará-Io contra eventuais excessos cometidos pelo poder 

tributante ou, ainda, contra exigências irrazoáveis veiculadas 
em diplomas normativos editados pelo Estado." (ADI-MC-QO 
2551 / MG - MINAS GERAIS - QUESTÃO DE ORDEM NA 
MEDIDA CAUTELAR NA Ação DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - Relator(a): Min. CELSO DE 
MELLO - Julgamento: 02/04/2003 Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno - Publicação DJ 20-04-2006 PP.00005 EMENT VOL-

02229-0 1 PP-00025).” 

 

Ainda, em 17 de dezembro de 2007, foi interposto em caráter 

de urgência um Pedido de Reconsideração no Agravo de Instrumento n.º  

2007.01.00.042821-5/MT, datado de 18 de setembro de 2007, junto ao Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, no Processo de Origem n.º 9500006790; a fim de 

garantir o recebimento do recurso em efeito suspensivo, visando evitar prejuízo 

irreparável, pois a sentença em tela, então do Juiz Federal convocado, Dr. Cesar 

Augusto Bearsi, apreciando seu feito, em seu limiar, indeferiu o pedido de 

concessão de efeito suspensivo à decisão agravada. Ou seja, foi determinada 

desocupação imediata da área das terras consideradas indígenas Maraiwatsede, o 

que permitiria o esbulho das terras dos posseiros em contenda. Inconformados, os 

Agravantes interpuseram o citado Pedido de Reconsideração da aludida decisão.  

E a Decisão do Desembargador Federal Fagundes de Deus, 

Relator do Agravo, datada de 18 de dezembro de 2007, DEFERIU O PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO CONFERINDO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO E 

MANDANDO COMUNICAR AO ILUSTRADO JUÍZO A QUO; com parte de relatório e 

fundamentação que extraímos da sentença, a seguir transcritas: 
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“Em síntese, os Requerentes sustentam que:a) a decisão 
proferida pelo Relator convocado adotou duas falsas 
premissas, quais sejam, que os 
Agravantes/posseiros não mantinham posse da área 
em litígio (Fazenda Suiá Missú) e que não se teriam 
eles insurgido administrativamente contra o 
processo de demarcação de terra indígena 
Maraiwatsede, sendo que documentos constantes 
dos autos de origem demonstram o contrário; b) a 
relevância da fundamentação se caracteriza, ainda, 
pelas decisões judiciais emanadas desta Corte nos 
autos do AG 96.01.15071-4/MT, no qual foi revogada a 
liminar proferida na ação civil pública ordenando a 
retirada dos posseiros daquela área, e do AG 
2004.01.00.01419-4/MT que assegurou a produção de 
prova testemunhal não realizada pelo Juízo a quo. 

Com esse breve relatório, decido. 

Tendo em vista a presença, na situação em causa, do 
requisito atinente ao risco de lesão grave e de difícil 
reparação, conforme reconhecido pelo próprio Juiz 
Federal convocado em sua decisão, passo a análise 
da pretensão reconsideratória. 

Apreciando pedido de antecipação de tutela recursal, nos 
autos da AC 2007.01.00.051031-1/MT, proferi decisão 
acolhendo a pretensão dos Recorrentes, a fim de 
conferir efeito suspensivo ao recurso de apelação, com 
a fundamentação a seguir, a qual adoto como razão 
de decidir deste agravo, nestes termos: (...) entendo 
que não se mostra viável a desocupação imediata 
dos posseiros da área, em face da acirrada 
discussão judicial ainda existente sobre a natureza 
da área demarcada como terra indígena (...) e 
registre-se que os réus-Apelantes não tiveram 
oportunidade de acompanhar o trabalho pericial de 
campo (...)  

Assim e tendo em vista o escopo principal do processo que é o 
de se chegar à verdade real no plano dos fatos da 
causa, a ensejar uma decisão justa e que possa refletir a 
exata aplicação do direito, incumbe ao Julgador 
proporcionar a ambas as partes ampla participação 
em todas as etapas do processo, evitando-se, 
destarte, cerceio de defesa. Ora, se é certo que, na 
espécie dos autos, a conduta processual do ilustre 
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Magistrado prolator da sentença desbordou dessa 
diretriz, tem-se, por certo, que saiu arranhado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa no 
âmbito da citada ação cível origiginária. 

Ante o exposto, acolho o pedido de antecipação da tutela 
recursal para conferir efeito suspensivo à AC 
95.00.00679-0/MT.  

Diante de tais fundamentos, DEFIRO O PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO PARA REVOGAR A DECISÃO 
DE FLS. 406 – 407.” (GRIFO NOSSO) 

A jurisprudência formada, como se pode concluir, respalda a 

tese de que o decreto do Presidente da República, que homologou o processo 

administrativo de demarcação realizado pela FUNAI e o Ministério da Justiça, é 

arbitrário, pois viola e extingue direitos individuais sem o devido processo legal e 

com cerceamento de defesa dos posseiros.  

O ato presidencial é, portanto, altamente lesivo aos justos 

interesses econômicos e sociais do Estado do Mato Grosso e de sua população, 

pois, além das arbitrariedades e ilegalidades e do abuso de Poder,  a demarcação 

extingue as áreas de agricultura familiar, fundamentais para a sobrevivência de 

centenas de famílias.  

Diante do exposto, amparados no art. 49, V, da Constituição 

Federal, e convictos de que o Poder Executivo exorbitou de seu poder regulamentar, 

e incorporou, em seu ato, todas as arbitrariedades e todos os vícios do processo de 

demarcação da Terra Indígena Maraiwatsede, estamos encaminhando à apreciação 

dos nobres pares o presente Projeto de Decreto Legislativo, com o objetivo de sustar 

os efeitos do mencionado Decreto do Presidente da República, de 11 de dezembro 

de 1998.  

Sala das Sessões, em  10 de abril de 2008. 

HOMERO PEREIRA  

Deputado Federal (PR/MT) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 
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XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 
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d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-510/2008 
 

16 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
* Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII  

 DOS ÍNDIOS  

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
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§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º 

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO 

Julgamento:  09/12/1998           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 

 

 

Publicação  

 

DJ 17-09-1999 PP-00059          EMENT VOL-01963-04 PP-00632 

RTJ   VOL-00171-01 PP-00338Parte(s)  

 

RECTE.     : UNIÃO FEDERAL 

ADVDA.     : PFN - MARISA S. VASCONCELLOS 

RECDOS.   : FRANCISCO NACARATO E OUTRA 

ADVDOS.   : VALDEMAR GEO LOPES E OUTROSEmenta  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-510/2008 
 

20 

 

BENS DA UNIÃO - TERRAS - ALDEAMENTOS INDÍGENAS - ARTIGO 20, INCISOS I 

E XI, DA CARTA DA REPÚBLICA - ALCANCE. As regras definidoras do domínio dos 

incisos I e XI do artigo 20 da Constituição Federal de 1988 não albergam terras que, em 

passado remoto, foram ocupadas por indígenas. 

 

Súmula 650 

  

OS INCISOS I E XI DO ART. 20 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO ALCANÇAM 

TERRAS DE 

ALDEAMENTOS EXTINTOS, AINDA QUE OCUPADAS POR INDÍGENAS EM 

PASSADO REMOTO. 

 

Data de Aprovação 

 

Sessão Plenária de 24/09/2003 

Fonte de Publicação 

 

DJ de 9/10/2003, p. 3; DJ de 10/10/2003, p. 3; DJ de 13/10/2003, p. 3. 

Republicação: DJ de 29/10/2003, p. 1; DJ de 30/10/2003, p. 1; 

              DJ de 31/10/2003, p. 1. 

Referência Legislativa 

 

Constituição Federal de 1988, art. 20, I, IX. 

Precedentes 

 

RE 219983 

Publicações: DJ de 17/9/1999 

             RTJ 171/338 

RE 249705 

Publicação:  DJ de 1º/10/1999 

Observação 

 

Conforme republicação da Súmula 650, onde se lê: "OS INCISOS I E IX DO ART. 

20 DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL NÃO ALCANÇAM TERRAS DE ALDEAMENTOS 

EXTINTOS, AINDA QUE OCUPADAS POR INDÍGENAS EM PASSADO REMOTO." 

leia-se: "OS INCISOS I E XI DO ART. 20 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO 

ALCANÇAM TERRAS DE ALDEAMENTOS EXTINTOS, AINDA QUE OCUPADAS 

POR INDÍGENAS EM PASSADO REMOTO". 
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Publicação  
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EMENT    VOL-01177-01  PP-00129Ementa  

 

CONSTITUCIONALIDADE- TERRAS- DOMÍNIO ORIGINARIO DO ESTADO OU DA 

UNIÃO. DECRETO N 84.337, QUE FIXA OS LIMITES DA RESERVA INDIGENA 

DENOMINADA "PARA-BUBURE" RECLAMAÇÃO DE TITULARES DE DOMÍNIO DE 

GLEBA QUE ESTARIAM ALCANCADAS PELA REFERIDA FIXAÇÃO. MANDADO 

DE SEGURANÇA CONTRA O PRESIDENTE DA REPUBLICA, EXPEDIDOR DO 

DECRETO. INVIABILIDADE DO PEDIDO, POR EXIGIR O EXAME DA MATÉRIA DE 

FATO CONTROVERTIDO. MANDADO DE SEGURANÇA INDEFERIDO. 

ACO 278 / MT - MATO GROSSO 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 

Relator(a):  Min. SOARES MUNOZ 

Julgamento:  10/08/1983           Órgão Julgador:  TRIBUNAL PLENO 

 

EMBTE.    : OSWALDO DAUNT SALLES DO AMARAL 

EMBDOS.  : UNIÃO FEDERAL - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

LIT ATIVO.: ESTADO DE MATO GROSSOEmenta  

 

EMENTA: - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA DE IMÓVEL PARA INTEGRAR O 

PARQUE NACIONAL DO XINGU. - VERIFICADO QUE NAS TERRAS EM CAUSA 

NÃO SE ACHAVAM LOCALIZADOS, PERMANENTEMENTE, SILVÍCOLAS (ART-216 

DA CONSTITUIÇÃO DE 1946), À ÉPOCA EM QUE O ESTADO DE MATO GROSSO AS 

VENDEU AO AUTOR (1959), POIS QUE FORAM LEVADOS PARA ELAS DEPOIS DA 

CRIAÇÃO DO PARQUE NACIONAL DO XINGU (1961), VÁLIDOS SÃO OS TÍTULOS 

DE PROPRIEDADE DO SUPLICANTE, E A UNIÃO NÃO PODERIA TER-SE 

APROPRIADO DO IMÓVEL SEM PRÉVIA DESAPROPRIAÇÃO. FAZENDO-O, COMO 

O FEZ, POR LIVRE CONTA, PRATICOU ESBULHO E DEVE SER COMPELIDA A 

RESSARCIR AS RESPECTIVAS PERDAS E DANOS. AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 

JULGADA PROCEDENTE. 
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